
LEI MUNICIPAL Nº 6.986, DE 14 DE JULHO DE 2009.

           VEREADOR LEANDRO ADAMS PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

          FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu Presidente, de 
acordo com o § 5º, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Ementa: Altera o parágrafo 1° do artigo 2° da Lei Municipal 6.961, de 02 
de junho de 2009.

Autoria: Mesa Diretora.
          
 Art. 1° - Fica alterado o § 1° do artigo 2° da Lei Municipal nº 6.961, de 02 de junho de 2009, 
que passa a viger com a seguinte redação: 

“§ 1 ° - Na ausência do veículo oficial da Câmara, para indenização do uso de veículo particular do Vereador 
desta casa que esteja em viagem a serviço ou representação do Poder Legislativo, em distância superior a 100Km 
da sede deste Poder, será pago o valor de R$ 0,33 (trinta e três centavos) o quilômetro rodado, o valor do 
pedágio e o valor de despesas com estacionamentos e garagens, sendo que o valor será reajustado de acordo 
com  o  reajuste  do  combustível,  mediante  solicitação,  relatório  no  retorno  da  viagem  e  comprovação  de 
propriedade do veículo”. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                Sala das Reuniões Antônio Libório Berwig, em 14 de julho de 2009.
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